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PODER EXECUTIVO 

LICITAÇÕES  

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA - DISPENSA DE LICITAÇÃO - COTAÇÃO Nº 222/2024 

01 - O Município de Aquidauana-MS, por meio do Núcleo de Compras, em conformidade com Art. 75, inciso I da Lei Federal n.º 14.133/2021, torna 
público aos interessados que pretende realizar dispensa de licitação que tem por objeto a Contratação de empresa para reforma da Casa do Papai 
Noel, localizada na praça dos estudantes, município de Aquidauana/MS, conforme descrições contidas no Termo de Referência , podendo 

eventuais interessados apresentarem Proposta de Preços e documentos no prazo de 3 (três) dias úteis, oportunidade em que a administração 
escolherá a mais vantajosa considerando o MENOR PREÇO GLOBAL 

02 - As propostas (completamente preenchida e assinada) contendo os elementos do modelo disponibilizado no site e os documentos 

serão recebidas pelo e-mail compras@aquidauana.ms.gov.br até às 23h59min do dia 30/10/2024 ou até a mesma data entregues em dia útil, das 
07:30h ás 11:00h ou das 13:30h às 16:30h, mediante protocolo ao Núcleo de Compras do Prédio da Prefeitura Municipal de Aquidauana, sito à 
Rua Luiz da Costa Gomes, nº 711, Bairro Vila Cidade Nova, Aquidauana/MS. Quaisquer comunicações e informações complementares poderão 

ser feitas ou solicitadas pelo mesmo e-mail. 

03 - O Termo de Referência/Projeto e o modelo de proposta de preços estão disponíveis no sítio eletrônico oficial do Município 
(www.aquidauana.ms.gov.br/licitacoes) na aba “Aviso de Contratação Direta”. 

04 - Os documentos a serem enviados junto com a proposta de preços são: 

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor; 

b) Cópia de documento oficial de identificação pessoal do representante apto, quando elegível; 

c) Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), preferencialmente acompanhado do QSA; 

d) Certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
que comprove a regularidade fiscal do licitante referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados; 

e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa de Tributos Municipais), 
emitido pelo órgão competente, da localidade de domicílio ou sede da empresa, comprovando a regularidade referente ao Imposto sobre Serviços 

de Qualquer Natureza – ISSQN; 

f) Comprovação de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, 
preferencialmente por meio do CRF do FGTS; 

g) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; 

h) Comprovação de regularidade perante a Justiça do Trabalho, preferencialmente pela CND Trabalhista -TST; 

i) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do interessado. 

05 - No caso da não apresentação de documentação válida, o município poderá fazer diligência em sítios eletrônicos, em seus arquivos ou junto 
ao interessado (com prazo de duas horas para resposta) para localizar e anexar documentos não enviados ou fora de validade e se não 
localizados implicará na inabilitação da proponente, podendo prosseguir o processo com menos de 3 (três) proponentes habilitadas ou 

classificadas. 

06 – Em até 02 (dois) dias úteis após solicitação por e-mail do município, para fins de homologação e posterior contratação, o vencedor deverá, 
sob pena de desclassificação, enviar no e-mail ou endereço que constam no item 02 a comprovação de registro “ativo” da empresa no respectivo 

conselho (ex: CREA ou CAU) e devidamente datadas e assinadas: a planilha orçamentária com os preços unitários; o cronograma físico-
financeiro; e o detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES). Pelo princípio da celeridade é garantido as 
interessadas o direito de enviar junto da proposta de preços os documentos exigidos nesse item. A prorrogação do prazo somente será permitida 

no caso de haver apenas uma interessada habilitada. 
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07 – Considerando o inciso III do Art. 72 da Lei Federal 14.133/2021, os documentos previstos no item 06 do presente aviso serão enviados para 
análise e Parecer Técnico, e no caso de parecer desfavorável será dada oportunidade da interessada enviar, em até 1 (um) dia útil após 
solicitação por e-mail do município, novos documentos sanando os apontamentos feitos no parecer, sendo enviado para nova análise e parecer 
técnico e caso não sejam sanados os apontamentos a interessada será desclassificada. 

08- Por força do § 4º do Art. 91 da Lei Federal 14.133/21, além da verificação da regularidade fiscal exigida o município consultará o Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis), o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), e as Sanções Administrativas aplicadas 
pelo Município, de forma individual ou unificada, e emitira a(s) certidão(ões) negativa(s) ou devidas comprovações as quais serão juntadas ao 

processo, porém, por força da legislação em vigor, caso a empresa conste como inidônea ou esteja impedida de contratar com o município de 
Aquidauana/MS sua proposta será recusada e a mesma será desclassificada. 

09 – Caso não haja interessada o Município poderá revogar o processo ou repetir o aviso e caso haja vencedora e esta seja desclassificada, 

inabilitada ou não apresente os documentos, perderá a condição de vencedora e o direito a homologação/adjudicação, podendo o Município 
revogar o processo ou repetir o aviso ou convocar a próxima classificada para apresentar os documentos no mesmo prazo e forma, e assim por 
diante.  

Aquidauana/MS, 24 de outubro de 2024 

______________________________________________________ 

Jessica Hannibal da Silva - Núcleo de Compras – Matrícula 52419 
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